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Atualidades

CONCEITO DE PREPOSTO

Sérgio Sérvulo da Cunha

do preponentc: qui mandat, ipse fecisse 
videtur.

Como tal se entendem os empregados 
em sentido estrito (aqueles com quem há 
relação de emprego), o mandatário, o co- 
missionário, o locador de serviços, o repre­
sentante comercial, o agente; ou seja, todo 
aquele que age no lugar do preponente, 
enquanto age em lugar do preponente.

Para efeito de responsabilidade, uma 
primeira distinção: entre aquele que age no 
lugar do preponente e em nome do prepo­
nente (v.g. o empregado, o mandatário) e 
aquele que age no lugar do preponente mas 
não em seu nome (v.g. o comissionário — 
e, em alguns casos, o locador de serviços 
— o representante comercial, o agente). Em 
todos esses casos, note-se, houve outorga 
de poder pelo preponente; embora não ne­
cessariamente de poder de representação. 
Outra distinção a ser feita é entre o prepos- 
to que age no lugar e em nome do prepo­
nente sob sua dependência (o empregado) 
e o que age no seu lugar e em seu nome, 
mas sem relação de subordinação (o man­
datário). Por último, pode importar distin­
guir o laço eventual entre preponente e pre- 
posto, e o vínculo permanente que os una.

3. O primeiro uso desse termo em 
Português, ainda com sua forma latina 
(preposito), é o anotado por frei Joaquim 
de Santa Rosa Viterbo (Elucidário das Pa­
lavras, Termos e Frases que em Portugal 
Antigamente se Usaram, Porto-Lisboa, Li­
vraria Civilização, ed. crítica, 1966): 
“primeiro prelado, e como geral em um só

1. Os dicionaristas não têm sido feli­
zes ao traçar o conceito de preposto.

Veja-se, por exemplo, a definição de 
De Plácido e Silva, segundo a qual só seria 
preposto o locador de serviços com poder 
de representação. Compare-se essa defini­
ção com o que dizem o Código de Proces­
so Civil (art. 149, parágrafo único), o Có­
digo Tributário Nacional (art. 135, II) e a 
Consolidação das Leis do Trabalho (art. 
843, § l2).

Os conceitos de preposto, utilizados 
nesses códigos, não conferem entre si. As­
sim como não conferem com o uso do ter­
mo “preposto” no art. 1.521, III, do Códi­
go Civil, ou nos arts. 74 e ss. do Código 
Comercial.

O termo “preposto” — impõe-se a 
conclusão — é equívoco. A análise des­
ses usos mostrará que eles são aplicações 
particulares do conceito geral de prepos­
to; que a aplicação mais comum desse con­
ceito encontra-se no sistema de responsa­
bilidade (civil, comercial e tributária); e 
que seria um erro tomar-se pelo conceito 
geral alguma de suas aplicações particu­
lares.

2. Em sentido etimológico, prepor 
(prae-ponere) é pôr algo, ou alguém, antes 
(ou à frente) de algo ou alguém.

Esse o sentido geral, de que derivam 
os demais. Para efeitos jurídicos, preponen­
te é quem põe outro cm seu lugar; preposto 
é quem foi posto, pelo preponente, em seu 
próprio lugar. Ou seja, o agir do preposto 
é, para algum, ou para todos os efeitos, agir
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1. Proposto é forma arcaica de preposto, usa­
da, por exemplo, por José da Silva Lisboa, nos seus 
Princípios de Direito Mercantil, Lisboa, Imprensa 
Régia, 1815: “os seguradores não respondem pelos 
fatos dos comissários, agentes ou propostos dos se­
gurados; porque estes devem a si imputar o fazer uso 
do ministério de pessoas capazes de faltarem a seu 
dever por negligência, ou fraude” (t. I, p. 64).

mosteiro, e todas as suas granjas, igrejas e 
residências.”1

Essa a acepção registrada por Rodrigo 
Fontinha (Novo Dicionário Etimológico da 
Língua Portuguesa, Porto, Ed. Domingos 
Barreira): “antigamente, o prelado de al­
guns conventos.”

O mesmo Fontinha assinala, para 
“prepor”: “pôr antes, antepor, preferir; no­
mear ou indicar alguém para dirigir ou che­
fiar um serviço”. E para “preposto”: “colo­
cado à frente de um negócio”.

Esse significado de preposto como al­
guém “colocado à frente de um negócio” 
equipara-o ao “institor”: “aquele que é es­
colhido pelo proprietário ou pela direção 
de uma empresa para gerir superiormente 
os negócios atinentes a essa empresa” 
(idem). Cândido de Figueiredo considera o 
preposto “o mesmo que institor”. E Silveira 
Bueno diz ser, preposto, o “colocado à fren­
te de, indicado, nomeado chefe de alguma 
administração, cargo ou função”.

Daí a confundir-se o preposto com o 
feitor (gerente) ou o mandatário foi um pas­
so. Teixeira de Freitas, com evidente des­
preocupação científica, consigna: “prepo­
sição, de ordinário, é o contrato pelo qual 
um preposto figura como mandatário do 
preponente” (Vocabulário Jurídico).

4. Por três razões o Código Comer­
cial brasileiro (1850) cuida dos prepostos: 
para a) estabelecer o conteúdo dos seus 
poderes (arts. 76, 77 e 85); b) disciplinar 
suas relações com os respectivos preponen- 
tes (arts. 78 a 84) e c) fixar a responsabili­
dade do preponente, em face de terceiros, 
por atos do preposto (art. 75).

O art. 78 designa os prepostos como 
“agentes de comércio”, e o art. 75 define-

os ostensivamente ao dizer que “os prepo- 
nentes são responsáveis pelos atos dos fei­
tores, guarda-livros, caixeiros e outros 
quaisquer prepostos praticados dentro de 
suas casas de comércio, que forem relati­
vos ao giro comercial das mesmas casas, 
ainda que se não achem autorizados por 
escrito”.

Prepostos, portanto, são os feitores, os 
guarda-livros e os caixeiros. Mas não só 
estes: também quaisquer outros submetidos 
a regime assemelhado.

Daí haver Antônio Bento de Faria (Có­
digo Comercial Brasileiro Anotado, Rio, 
Jacintho Ribeiro dos Santos, 1912, p. 44) 
considerado como prepostos os auxiliares 
do comerciante que dele dependem; são 
prepostos os auxiliares que se acham “ime­
diatamente subordinados ao patrão ou dono 
do negócio; não têm a qualidade de comer­
ciante, só agem em nome e por conta de 
outrem”.

Nesses artigos do Código Comercial, 
mais do que nos artigos do Código Civil 
pertinentes à locação de serviços, encon­
tra-se a raiz do que se chamaria, posterior- 
mente, relação de emprego, ou contrato de 
trabalho. Estabeleceu-se o conceito de “pre­
posição comercial” como correspondente 
à relação entre patrão e empregado, ao vín­
culo durável, com dependência ou subor­
dinação (v. Pontes de Miranda, Tratado de 
Direito Privado, t. 48, §§ 5.130 e ss.). Pon­
tes ressalta que “muitos prestam serviços 
sem serem empregados, sem a incrustração 
na empresa ou na própria residência de 
quem concluiu o contrato. Emprego supõe 
permanência, ou, pelo menos, propósito 
bilateral de permanência” (idem, t. 47, § 
5.048.3).

O sentido da “preposição comercial” 
está nítido nesse texto de José Xavier Car­
valho de Mendonça: “Para o expediente do 
negócio ou da casa comercial, o comer­
ciante não pode prescindir de auxiliares de­
pendentes, sob as suas ordens e direção. 
Tais auxiliares denominam-se prepostos co­
merciais ou empregados no comércio. O
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seu art. 3.665, e o Código Civil francês, em 
seu art. 1.384. O primeiro considerou res­
ponsáveis pelo ilícito também “os amos e 
patrões, quanto ao dano causado por seus 
criados, domésticos e prepostos em geral, 
no exercício das funções em que os empre­
garam ainda que tais empregados sem or­
dem deles, ou fora de suas vistas, cometam 
o dano”. E o segundo diz que são respon­
sáveis “os patrões e os comitentes, pelo 
dano causado por seus domésticos e pre­
postos nas funções em que foram empre­
gados”.

Conclui-se, desses textos, que amos e 
patrões são preponentes; e que criados, ser­
viçais e empregados são prepostos; mas 
que, no gênero “preposto” inclui-se uma 
outra espécie de prepostos, os “prepostos 
em geral”, que têm relação com um 
“comitente”.

6. O sentido que se dá ao termo “pre­
posto”, na interpretação desse artigo, tem 
variado de autor para autor, conforme o fun­
damento que atribua à responsabilidade pelo 
fato de outrem. Ou seja: não é o significado 
do termo “preposto”, previamente conheci­
do, que determina a compreensão do texto, 
mas a compreensão do texto — com o aten­
dimento à sua finalidade — é que tem deter­
minado, aí, o que podemos designar como 
um conceito ad hoc de preposto.

Assim, para quem considera a culpa 
in eligendo como o fundamento da respon­
sabilidade pelo fato de outrem, a tendência 
é valorizar-se, na definição de “preposto”, 
que tenha sido escolhido, encarregado ou 
nomeado pelo responsabilizando; pre­
postos, em tal caso, seriam também o man­
datário e o comissionário. Se o autor con­
sidera, como fundamento da responsabili­
dade pelo fato de outrem, a culpa in vi- 
gilando, a tendência é considerar como pre­
posto todo aquele que exerce função sob a 
vigilância, as ordens ou a dependência do 
responsabilizando, o que excluiria o man­
datário e o comissionário.

E assim por diante, conforme se tenha 
como fundamento daquela responsabilida-

Código Comercial retirou os prepostos da 
parte propriamente contratual, colocando- 
os a par dos comerciantes (arts. 35 e 74 e 
ss.), ao contrário de outros códigos que os 
consideram mandatários” (Tratado de Di­
reito Comercial Brasileiro, v. II, Rio, Li­
vraria Ed. Freitas Bastos, 1933, p. 434).

Nas disposições acima referidas, o 
Código Comercial utiliza o termo “prepo- 
nentc” como correlato a “preposto”, e re­
serva o termo “comitente” para designar 
aquele que entrega “comissão” (v. arts. 165 
a 190, relativos à comissão mercantil). Em 
seu sentido mais amplo de direito privado, 
o termo “comitente” é próximo ao termo 
“preponente”. “Comitente é a pessoa que, 
por livre nomeação ou mera designação de 
fato, encarrega outra de um serviço qual­
quer ou comissão, quer gratuita, quer retri­
buída, no seu próprio interesse, quer per­
manente, quer ocasional” (João M. Franco 
e Herlander A. Martins, Dicionário de Con­
ceitos e Princípios Jurídicos, Coimbra, 
Almedina).

Tanto o preponente quanto o comitente 
entregam incumbência, ou dão autorização 
para a prática de algum ato; a diferença está 
em que o preposto recebe poder (autoriza­
ção) para a prática de atos compreendidos 
na esfera de direitos do preponente; ou seja, 
não tem como agir licitamente, no caso, sem 
essa autorização.

5. Diz o art. 1.521 do Código Civil bra­
sileiro que “são também responsáveis pela 
reparação civil”(...) III — O patrão, amo ou 
comitente, por seus empregados, serviçais e 
prepostos, no exercício do trabalho que lhes 
competir, ou por ocasião dele”.

Essa redação, que veio do projeto ori­
ginal de Clóvis Beviláqua (art. 1.644), pas­
sou incólume pelo projeto revisto (art. 
1.815), pelos debates e votações na Câma­
ra e no Senado. Durante a longa tramitação 
do projeto ninguém se preocupou com ela, 
embora trouxesse inovação substantiva ao 
sistema da responsabilidade aquiliana.

São duas as fontes imediatas dessa re­
dação: o Esboço de Teixeira de Freitas, em
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de a vantagem do responsabilizando (cujus 
commoda eius incommoda), o fato da re­
presentação — que confundiria as duas per­
sonalidades (v. Alvino Lima, A Responsa­
bilidade Civil pelo Fato de Outrem, Rio, 
Forense, 1973, p. 73) — a garantia (idem, 
p. 77), ou o risco. Sempre que se distende a 
responsabilidade pelo fato de outrem, 
distende-se o conceito de preposto. Tribu­
nais franceses, na aplicação do supracitado 
art. 1.384, têm entendido como preposto o 
filho, o irmão, o amigo do proprietário de 
um automóvel, ou a mulher de um comer­
ciante que o ajuda (v. C. Civil, ed. Dalloz, 
1971-1972, p. 593).

Essa fluidez do conceito, assim como 
a multiplicidade das teorias, decorre da ne­
cessidade de se formular o elemento com­
preensivo de todos os casos concretos de 
responsabilidade pelo fato de outrem, de 
se identificar a razão comum que justifique 
a decisão semelhante (ubi eadem ratio, ibi 
eadem legis dispositio).

Se a própria norma não definiu o ter­
mo expressamente — como tantas vezes 
acontece — e se definição uniforme não é 
encontrada na tradição, o elemento indivi­
dualizado torna-se compreensível a partir 
da apreensão do respectivo contexto (v. J. 
Habermas, Conhecimento e interesse, Ed. 
Guanabara, 1987, p. 172).

Considerando-se o termo definiendo 
(no caso, “preposto”) como uma incógnita, 
seu sentido será aquele que satisfizer as 
proposições em que esse termo opera no 
respectivo contexto ou sistema.

7. Nem sempre o termo “preposto” tem 
a ver com o sistema de responsabilidade 
aquiliana: pode ser que a relação envolvi­
da seja de natureza negociai.

Aguiar Dias já chamou a atenção para 
a confusão que se costuma fazer, principal­
mente em matéria de transportes, entre es­
ses dois sistemas de responsabilidade. Cabe 
a citação ipsis litteris, não obstante longa:

“O monumental tratado dos irmãos^ 
Mazeaud elucida com muita precisão o 
ponto em que se verifica o equívoco que

tem levado muitos tribunais a aplicar o prin­
cípio delitual à responsabilidade contratual, 
notadamente nos transportes. A causa da 
confusão está em que a responsabilidade 
contratual, geralmente, emerge de relações 
entre o responsável e a vítima, com exclu­
são de qualquer interveniência: é o caso 
padrão do devedor que não cumpre a 
obrigação ao tempo e pela forma ajustados.

“Acontece, frequentemente, que o 
contrato não é executado única e pessoal­
mente pelas partes contratantes, que recor­
rem a auxiliares, aos quais distribuem dife­
rentes funções. Verificada a inexecução, 
dela emerge a responsabilidade. Sua natu­
reza é contratual, porque deriva de relações 
entre contratantes. Contratual é a ação da 
parte prejudicada pelo inadimplemento. 
Acontece porém que o devedor, não se ten­
do pessoalmente encarregado de realizar o 
ato ou série de atos em que ocorreu o dano, 
mas havendo incumbido essa tarefa a um 
ou mais dependentes, até porque lhe seria 
impossível atender a tantos encargos simul­
tâneos de uma empresa de largas propor­
ções, não intervém com ação imediata e 
direta na produção do dano. O erro, impre­
visão, negligência, imprudência, enfim, o 
ato de que decorreu o dano, pode ser de um 
dos seus auxiliares. Mas a responsabilidade, 
para a apuração da qual se tem em mira a 
inexecução do contrato, é do contratante.

“Nos transportes e em outros contra­
tos, determinados pela crescente industria­
lização e pelo vulto dos negócios moder­
nos, ocorre, assim, o que se considera a res­
ponsabilidade contratual por fato de ou­
trem. Isso quer dizer que o responsável, 
contra quem age a vítima, não é o causador 
direto do dano, que, ao revés, resulta de ato 
de terceiros, cujas consequências devem 
por aquele ser reparadas” (Da Responsa­
bilidade Civil, Rio, Forense, 1960, pp. 
225-226).

Pontes de Miranda faz a mesma ad­
vertência, em texto mais sintético, mostran­
do que o disposto no art. 1.523 do Código 
Civil não pode ser estendido aos casos de
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Santos, março de 1997

responsabilidade negociai (ob. cit., t. 53, § 
5.502.8).

Para o figurante no negócio é indife­
rente se o devedor agiu por si próprio, se 
utilizou empregados ou outra espécie de 
auxiliar.

A responsabilidade negociai, à falta de 
disposição das partes em contrário, é sem­
pre objetiva: “Não cumprindo a obrigação 
ou deixando de cumpri-la pelo modo e no 
tempo devidos, responde o devedor por per- 
das e danos” (Código Civil, art. 1.056). A 
culpa a que se refere o art. 1.057 caracteri- 
za-se com o mero descumprimento da 
obrigação; somente o caso fortuito ou for­

ça maior excluem o dever de indenizar (art. 
1.058).

Para o caso de inadimplemento, dispõe 
o Código Civil português, em seu art. 800e 
(atos dos representantes legais ou auxilia­
res): “1.0 devedor é responsável perante o 
credor pelos atos dos seus representantes 
legais ou das pessoas que utilize para o cum­
primento da obrigação, como se tais atos 
fossem praticados pelo próprio devedor”.

Esse é, sem dúvida, o significado do 
termo “preposto”, sob o prisma da respon­
sabilidade negociai.


